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··A Câmara Munici -oal de Cola.tina, Esta.do do Es:p. Santo, 
usando de atribuições legais, 

.Art •. l.Q 

DECRETA: 

- Fica o Poder Executivo autorizado a-abrir um crédito , 
especial de cr$ 40.000,00) (quarenta mil cruzeiros), 
para auxílio a réconstrilcão.da Igreja Católica do cór-,, , . 

rego Senador, Distrito da Sede. 

_4.rt. 2º· · - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo a dispe11-
der do :prová:-Vel exesso de arrecadação do :presente exer
cio; :para. atender a autorizaçã,o. do artigo 22 • 

• 4.rt. 3Q - Esta lei entrará em vigor depois de sua.publicação, re
vo~ada as disposições em contrário. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
. . . . 

CÂMARA · MUNICIPA·L DE COLA TINA · 

PARECER · . .. ~ 

INCLUA-SE N.'\ ORDEM DO DIA 

. Salc:i das Sessõe -· .. ./ _.J.. _ -·ª: 
Estamos pela ·aprovação do· projeto 

de lei n2· \\l.t , tal· como s·e acha ·redigido. 
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ColQtina, 28 de novembro de 1958. 

Senhor Prefe~to 

Tenho a satisftiiçâ'o de encaminhar a. V .Excia., para os 
devidoa :fi11s ·de sanção ·e promulg2çiio t' o ·incluso :vrojeto de 
lei que autori~ auxílio para reconstrução, .de Igreja. 

SAUDAÇÕES 

PRESIDEilTE 

Ao. Exmo.·sr. 
Dr. Raul· Giubert1 

. -DD.Prefei to Municipal 
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Autoriza aux!li.c 
~-_,__. ............. 4'11"~~ 
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A Cfimara :Municip!íil ele Colatina 9 Estado do Espí-
. - I ri·l;o Santo, usendo de .~tribuiçoc~/legais, 

DECRETA: 

Art. 19) - Fica o Poder Executivo ~utorizado a abrir um cr~dito 
especial de Cro$40.000,oo(quarenta mil cruzeiros) pr;;irQ 
a~ili~r a ~econstrução da Igreja Cat6lice de C~rrego 
SenGdor, distrito da sede • 

.Art. 22) - Ao deapesr.m decorren·i;es d:a presente Lei correrão por 
contS'l do provavel cxceosó de iarrecadliãçâ'o do corrente 
exercício fin@nceiro, revogtJdGs ris disposições em con;t;.:. 
tr~ri<h 

1.tEGISTRF.-m~ E PUBLIQUE-SE 

· Câmara Municipal de Colatinil; 28 de novembro de 1958 

PRESIDENTE 

Registrado e publicada n/ Secretaria 9 nn data r:.mpra. 
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